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Diário Oficial 
ESTADO DE SÃO PAULO 

v. 95 n. 193 São Paulo sexta- fe i ra, 11 de o u t u b r o de 1985 

PODER EXECUTIVO 
LEIS. 
LEI N . ° 4 . 7 4 1 , DE 10 DE OUTUBRO DE 1985. 

Dá a denominação de "Prof. * Déçia Lour­
des Machado dos Santos" à Escola Esta­
dual de 1." Grau do Bairro Junqueira, em 
Lins 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Prof . a Décia Lour­

des Machado dos Santos" a Escola Estadual de 1.° Gtau do 
Bairro Junqueira, em Lins. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza 

Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 10 de 

outubro de 1985. 

DECRETOS-
DECRETO N .o 24.094, DE 10 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de auxílio para 
construção às instituições assistenciais que 
especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica concedido auxílio de Cr$ 428.951.000 

(quatrocentos e vinte e oito milhões, novecentos e cinquenta e 
um mil cruzeiros) para construção, às seguintes instituições as­
sistenciais: 

I - D .R . 03 - V A L E D O P A R A Í B A CrS 
aí Caçapava 

1. Assoc iação d e P a i s e A m i g o s d o s E x c e p c i o n a i s de 
Caçapava 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

A G E N D A DO GOVERNADOR 
Dia 11 de o u t u b r o — S e x t a - f e i r a 

V i a g e m a o M u n i c í p i o d e D o i s C ó r r e g o s 

9 h 2 0 C h e g a d a a o A e r o p o r t o d e J a ú . 

9 h 3 0 D e s l o c a m e n t o p a r a D o i s C ó r r e g o s . 

1 0 h C e r i m ô n i a d e a s s i n a t u r a d e c o n s ó r c i o s i n t e r m u n i c i p a i s — 

G i n á s i o P a r o q u i a l — A v . P a d r e D o m i n g o s C i d a d e . 

U h A s s i n a t u r a d e c o n v ê n i o p a r a p e r f u r a ç ã o d e p o ç o p r o f u n ­

d o . 

11 h 3 0 D e s c e r r a m e n t o d e p l a c a a l u s i v a a o e v e n t o " C o n s ó r c i o I n ­

t e r m u n i c i p a l " — P r a ç a F r a n c i s c o S i m õ e s . 

! 2 h C o l e t i v a à i m p r e n s a — P r e f e i t u r a M u n i c i p a l . 

1 2 h l 5 R e t o r n o a S ã o P a u l o . ' 

1 5 h D e s p a c h o s c o m o C o o r d e n a d o r p a r a A s s u n t o s A d m i n i s t r a ­

t i v o s a u t o r i z a n d o c o n v ê n i o s e n t r e : 

S e c r e t a r i a d o I n t e r i o r e a s P r e f e i t u r a s d e A r a n d u , B a r b o s a , 

B r o d ó s q u i , I e p é , I t a p e t i n i n g a , I t a p e v a , I t a p u ! , M a c a u b a l , 

P i a c a t u , P o r t o F e r r e i r a , S ã o R o q u e , S e r r a N e g r a , T a g u a í e 

U n i ã o P a u l i s t a p a r a i m p l e m e n t a ç ã o d e p r o j e t o s e m d e ­

s e n v o l v i m e n t o , n o v a l o r d e C r $ 4 6 8 . 0 0 0 . 0 0 0 ; 

a S e c r e t a r i a d o T r a b a l h o e d i v e r s a s P r e f e i t u r a s M u n i c i p a i s 

p a r a a i m p l a n t a ç ã o e p r o s s e g u i m e n t o d e o b r a s d e c o n s ­

t r u ç ã o d e c e n t r o s d e l a z e r d o t r a b a l h a d o r , n o v a l o r d e C r $ 

2 b i l h õ e s ; 

a S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o e a F E B E M p a r a m a n u t e n ç ã o d e 

c l a s s e s p r o v i s ó r i a s d e E n s i n o d e 1 G r a u , e a s s i n a t u r a d e : 

d e c r e t o c o n c e d e n d o a u x í l i o p a r a a q u i s i ç ã o d e e q u i p a ­

m e n t o s a d i v e r s a s e n t i d a d e s a s s i s t e n c i a i s , n o v a l o r d e C r $ 

2 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 ; 

d e c r e t o c o n c e d e n d o s u b v e n ç ã o a d i v e r s a s e n t i d a d e s a s ­

s i s t e n c i a i s n o v a l o r d e C r $ 3 8 8 . 0 0 0 . 0 0 0 . 

1 6 h E n c o n t r o E s t a d u a l " M e n o r e a C o n s t i t u i n t e " — P a l á c i o d a s 

C o n v e n ç õ e s — P a r q u e A n h e m b i . 

1 7 h 3 0 A s s o c i a ç ã o R o d o v i á r i a B r a s i l e i r a . 

1 8 h L a n ç a m e n t o d o l i v r o " S ã o P a u l o : S e m e n t e s d e D e m o c r a ­

c i a " , d e M á r c i o M o r e i r a A l v e s — L i v r a r i a C u l t u r a — C o n ­

j u n t o N a c i o n a l — A v . P a u l i s t a , 2 . 0 7 3 . 

Seção I 

Esta edição de 64 páginas con tém os atos normativos e de 
interesse geral. 

Secretarias 3 ' Concursos 32 
Universidades 20 Assembléia Legislativa.. . 43 
Ministério Público 22 Diár io dos Munic íp ios . . . 55 
Tribunal de Contas 23 Prefeituras 56 
Editais 28 Bolet im Federal . 58 

II - D .R . 04 - S O R O C A B A 

a) Itaí 
1. C a s a d a Criança M a r i a C r i s t i n a d e M e l o D u a r t e 9 . 320 . 000 

III - D .R . 0 5 - C A M P I N A S 
a) Campinas 

1. C a s a d a Criança " V o v ô N e s t o r " 3 8 . 5 0 0 . 0 0 0 
b) Mogi Mirim 

1. C e n t r o de Convivênc ia In fan t i l d e M o g i M i r i m 2 5 . 3 0 7 . 0 0 0 
2. Serviço d e O b r a s S o c i a i s d e M o g i M i r i m ( S O S I 2 6 . 4 8 9 . 0 0 0 

IV - D .R . 06 - R IBE IRÃO P R E T O 
a) Araraquara 

1. S o c i e d a d e d e Educação e P romoção S o c i a l I m a c u l a d a 
Conce ição " S E P R O S I C " , D e p a r t a m e n t o : L a r N o s s a 
S e n h o r a d a s Me r cês 3 3 . 2 5 9 . 0 0 0 

b l Matâo 

1. C o m u n i d a d e Espírita C a i r b a r - S c h u t e l 2 1 . 2 1 6 . 0 0 0 

V - D .R . 07 - B A U R U 
a) Bauru 

1. C r u z a d a d o s P a s t o r e s de Belém 2 6 . 4 0 1 . 0 0 0 
b) Iacanga 

1. Serviço A s s i s t e n c i a l a o M e n o r - S a l m e r 3 8 . 8 0 0 . 0 0 0 
c l Itapuí 

1. C o n s e l h o P a r t i c u l a r d e Itapuí d a S o c i e d a d e São 
V i c e n t e de P a u l o 2 7 . 0 0 0 . 0 0 0 
d) Jaú 

1. La r E s c o l a H i l a r i n h o S a n z o v o 10 .955 .000 

VI — D .R . 08 — S Ã O J O S É D O R IO P R E T O 
a) Guaraci 

1. C l u b e d a s Maês d e G u a r a c i 3 9 . 5 4 2 . 0 0 0 

VII - D .R . 09 - A R A Ç A T U B A 
a) Andradina 

1. Assoc iação de P a i s e A m i g o s d o s E x c e p c i o n a i s d e 
A n d r a d i n a 2 0 . 0 0 0 . 0 0 0 
b) Valparaíso 

T. A s i l o São V i c e n t e de P a u l a — V i l a V i c e n t i n a de 
Valparaíso 15 .000 .000 

VIII - D .R . 10 - P R E S I D E N T E P R U D E N T E 
a) Rinópolis 

1. C e n t r o de P romoção e Assistência S o c i a l d e Rinópol is 18 .000 .000 
b) Dr acena 

1. Assoc iação de P a i s e A m i g o s d o s E x c e p c i o n a i s 
( A P A E ) , D e p a r t a m e n t o : E s c o l a de Educação E s p e c i a l 
da A P A E d e D r a c e n a - S P 9 . 162 .000 

IX - D .R . 11 - M A R Í L I A 
a l Garça 

1. C e n t r o Espírita " C a m i n h o d e D a m a s c o " , 
" D e p a r t a m e n t o : H o s p i t a l e M a t e r n i d a d e S a m a r i t a n o . . . 5 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

Artigo 2.° — A despesa com a execução do disposto 
neste decreto correrá attavés do Código 11.04.01 — Categoria 
Econômica 4.0.0.0 — Elemento 4.3-3.1.0.0 do Conselho 
Estadual de Auxílios e Subvenções do orçamento do corrente 
exercício. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, -

Secretátio da Promoção Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.095, DE 10 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n .° 
4.187, de 31 de julho de 1984 e à vista das deliberações do 
Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica concedida subvenção de Cr$ 

31.384.000 (trinta e um milhões, trezentos e oitenta e quatro 
mil cruzeiros) às seguintes instituições assistenciais: 

I - D .R . 01 - G R A N D E S Ã O P A U L O CrS 

a l Capital 

1. Fundação P a u l i s t a de Assistência à Infância " C a s a 
D o m Gas t ão " 8 . 000 . 000 
II - D .R . 04 - S O R O C A B A 
a l Itapetininga 

1. C a s a de P romoção S o c i a l d a I m a c u l a d a - C P S I . 500 .000 
b) Porto Feliz 

1. S o c i e d a d e Espírita André Lu i z 1 .500.000 

c) Tatu! 

1. La r D o n a t o F l o r e s 6 .000 .000 
III - D .R . 06 - R IBE IRÃO P R E T O 
a) Ribeirão Bonito 

1. S o c i e d a d e São V i c e n t e d e P a u l o 1 .000.000 
b) Taquaritinga 

1. Assoc iação Espírita " J e s u s d e N a z a r e t h " 9 . 384 .000 
IV - D .R . 07 - B A U R U 
a) Macatuba 

1. C a s a d a Criança "Des idér io M i n e t t o " 1 .000.000 
V - D .R . 08 - S Ã O J O S É D O R IO P R E T O 
a) Cajobi 

1. A s i l o V i c e n t i n o de N o s s a S e n h o r a d a A b a d i a 4 . 000 .000 

Artigo 2.° — A despesa com a execução do disposto nes­
te decreto cotrerá através do Código 11.04.01 — Categoria 
Econômica 3.0.0.0 — Elemento 3.2.3.1.9.0 — Outras Sub­
venções Sociais do Conselho Estadual de Auxílios e Subven­
ções do orçamento do corrente exeteício. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretátio do Governo 
Publicado na Sectetaria de Estado do Governo, aos 10 de 

outubro de 1985. 

DECRETO N . ° 24.096, DE 10 DE OUTUBRO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de 
Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6.° , da Lei n . ° 4.431, de 4 de de­
zembro de 1984, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

3.109-650.935 (três bilhões, cento e nove milhões, seiscentos 
e cinqüenta mi l , novecentos e trinta e cinco cruzeiros), suple­
mentar ao seu orçamento vigente, óbservando-se nas classifi­
cações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o § 1.°, do artigo 43, da Lei Fedetal 
n.° 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 2.692.500.000 (dois bilhões, seiscentos e noven­
ta e dois milhões e quinhentos mi l cruzeiros), nos termos do 
inciso II, e 

II — Cr$ 417.150.935 (quatrocentos e dezessete milhões, 
cento e cinqüenta mi l , novecentos e trinta e cinco cruzeiros), 
com recursos de redução orçamentária do próprio Órgão, con­
soante faculta o inciso III. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3 o , do Decreto n .° 23.187, de 28 de dezembro 
de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto enttará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de outubro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 

José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 10 de 

outubro de 1985. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO 

SUB-TOTAL . . 

4 . 1 . 2 . 0 EBUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SUB-TOTAL 

T O T A L . . 

PROJETOS CORRENTES 
DES.MELH.INFRAESTR.APOIO SETOR AOR.AGROP 

04.07.021.1 .454 O 

ATIVIDADES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04.07.021.2 .544 364.700.000 
PROG.COH RECURSOS FUNDO ESPECIAL DESPESA 

04.07.021.2 .547 150.000.000 

514.700.000 

250.000.000 

TOTAL 514.700.000 

CAPITAL 

250.000.000 

CAPITAL 

250.000.000 

250.000.000 

764.700.000 

TOTAL 

250.000.000 

TOTAL 

364.700.000 

150.000.000 

764.700.000 

COORD.DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL 

SUB-TOTAL . . 

T O T A L . . 

ATIVIDADES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04.18 .111.2 .548 716.500.000 

716.500.000 

716.500.000 

716.500.000 

TOTAL 

716.500.000 

716.500.DOO 

COORDENADORIA 0A PESOUISA AGROPECUÁRIA 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS D£ TRANSPORTE 

04.10.055.2.553 217.600.000 

Z17.60Q.000 

C00R0.DA PESQUISA DE RECURSOS NATURAIS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTES 
HANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04.17.103.2.558 1.327.500.000 
PROG.COH RECURSOS FUNDO ESPECIAL DESPESA 

04.17.103.2.562 15.950.935 

TC TAL 1.343.450.935 

13.06 COORDENADOR IA SOCIO ECONÔMICA 

3 .1 .2 .0 MATERIAL DE CONSUMO 
3 .1 .3 .2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

ATIVI0A0ES CORRENTES 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

04.18.021.2 .565 67.400.000 

TOTAL . . . . 67.400.000 

TABELA 1 - REDUÇÃO 

217.600.000 

217.600.000 

TOTAL 

217.600.000 

217.6O0.OU0 . 

1.343.450.935 

1.343.450.935 

TOTAL 

1.327.500.000 

15.950.935 

1.343.450.935 

65.400.000 
2.000.000 

67.400.000 

67.400.000 

TOTAL 

67.4O0.00O 

67.400.000 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

400.000.000 

400.000.000 


